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REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA (REURB) 

Principais exigências da Lei Federal nº 13.465/2017 para o processo de aprovação da Reurb 

 Projeto de Regularização Fundiária: 

I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 
que demonstrará as unidades, asconstruções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os 
demais elementos caracterizadores do núcleo a serregularizado; 

II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, 
quando forpossível; 

III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental; 

IV - projeto urbanístico; 

V - memoriais descritivos; 

VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for 
o caso; 

VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 

VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, quando for o caso; 

IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações 
urbanísticas, ambientais eoutras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização 
fundiária; e 

X - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do 
cronograma físico definido no inciso IX. 

 

 Infraestrutura essencial 

I - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual; 

II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual; 

III - rede de energia elétrica domiciliar; 

IV - soluções de drenagem, quando necessário; e 

V - outros equipamentos a serem definidos pelos Municípios em função das necessidades locais e características 
regionais. 


